INDICAÇÃO Nº 
982
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias junto à Secretaria de Estado da Educação, para a doação de um ônibus destinado ao transporte de alunos, na Estância Turística de Tremembé.
JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal estabelece que compete aos Municípios "manter, com a cooperação técnica da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental" (art. 30, VI), também determina que "os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil" e que "os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio", devendo, Estados e Municípios, na organização de seus sistemas de ensino, definir "formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório" (art. 211, com a redação dada pela EC. nº 14). 

Já no artigo 227, “caput”, da Constituição Federal está previsto que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação dentre outros.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por sua vez, prevê o dever de efetivação deste direito, com garantia de prioridade, pela família, a comunidade, a sociedade em geral e pelo Poder Público (art. 4º, “caput”). Prevê, ainda, ser dever do Poder Público a garantia do ensino fundamental, compreendendo o atendimento através de programas suplementares de transporte. 

O transporte escolar está sendo realizado em condições muito precárias para os alunos, havendo hoje um “déficit” de seis ônibus para atender a demanda da Estância Turística de Tremembé.

Sala das Sessões, em
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